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I – RELATÓRIO

Submete-se a exame desta Comissão o Projeto de Lei n.º 8, de 2019, que “Dispõe sobre a
vedação de apreensão de veículo em razão da identificação do não pagamento de tributo.”.

Conforme disposto no art. 1º “Não será objeto de apreensão o veículo automotor com atraso
ou não pagamento do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA. Pelo Parágrafo
Único, a vedação de que trata este artigo estende-se as fiscalizações exercidas pelo órgão fazendário
e  órgãos  conveniados  ainda  que  objetivando  permuta  de  informações,  registros,  licenciamento,
cadastramento de veículos e fiscalização conjunta ou integrada.”

Posteriormente, nos artigos 2º e 3º, constam, respectivamente, a cláusula de vigência e a de
revogação genérica.

O Projeto de lei em epígrafe foi lido em Plenário em 05 de fevereiro de 2019, foi distribuído à
CTMU e, em análise de admissibilidade e mérito, na Comissão de Economia, Orçamento e Finanças
-CEOF (RICL, art. 64, II ”a”) e Comissão de Constituição e Justiça - CCJ (RICL, art. 63, I).

No prazo regimental não foram apresentadas Emendas nesta Comissão.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Incumbe,  privativa  e  terminativamente,  a  esta  CCJ  exercer  o  juízo  da  proposição  acima
elencada  quanto  à  admissibilidade,  constitucionalidade,  legalidade,  regimentalidade,  técnica
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legislativa e redação, conforme o determinado pelo artigo 63, inciso I e § 1º, do Regimento Interno
desta Casa de Leis.

Nesta Comissão,  tem-se o entendimento de que,  assim como nas comissões pelas quais
tramitou a proposta, o projeto merece prosperar.

Em relação à competência desta Casa para dispor sore o tema, encontramos suporte nos
artigos 30, inciso I, e 32, § 1º, da Constituição Federal vigente, perfilhados pela Lei Orgânica do
Distrito Federal.

No § 1º, do artigo 32, o constituinte atribuiu ao Distrito Federal as competências legislativas
reservadas aos estados e municípios; no inciso I do artigo 30, legislar sobre assuntos de interesse
local.

Nossa  Lei  Orgânica,  no  artigo  14,  determina  que  “Ao  Distrito  Federal  são  atribuídas  as
competências legislativas reservadas aos Estados e Municípios, cabendo-lhe exercer, em seu território,
todas as competências que não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal”.

Ademais, a proposição em questão não trata de matéria de iniciativa legislativa privativa do
Governador do Distrito Federal, seja em razão do disposto no artigo 61, § 1º, da Constituição Federal
– aplicável em decorrência do princípio da simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, § 1º,
da Lei Orgânica do Distrito Federal.

A  matéria  não  se  encontra  entre  aquelas  que  mereçam  excepcional  tratamento  por  lei
complementar.

Nada  há  nada  a  questionar  sobre  a  natureza  do  interesse  local  da  proposição,
especialmente quando se dedica a aprimorar, no Distrito Federal, a política de proteção
aos direitos do contribuinte.

Não raras as vezes há queixas de apreensão de veículos e recolhimento ao órgão
local  de  trânsito  em  afronta  ao  pacífico  entendimento  jurisdicional  quanto  a  este
indevido procedimento.

O artigo 37 da Constituição Federal em seu parágrafo 6°, define que "as pessoas
jurídicas  de  direito  público  e  as  de  direito  privado  prestadoras  de  serviços  públicos
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros".

É comum vermos o Estado violar o direito de propriedade do cidadão ao tomar
para  si  a  posse  de  veículo  automotivo  quando  em débito  relativo  ao  IPVA,  ato  este
fundamentado nos artigos 230, inciso V combinado com o §2° do artigo 131, ambos da
Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro, condicionando a restituição do veículo ao
pagamento do sobredito tributo dentre outras taxas e encargos.

Todavia, não cabe ao poder público utilizar-se de meios abusivos para receber os
tributos  devidos,  tomando  para  si  a  propriedade  do  cidadão  de  forma  ilegal  e
confíscatória.

Para a cobrança do tributo deve-se utilizar o devido processo legal a fim de se
garantir ao Contribuinte o rito estabelecido em leis específicas, sem prejuízo da multa
moratória, inscrição em dívida ativa, etc.

Diante  do  exposto,  somos,  no  âmbito  desta  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  pela
ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei n.º 8, de 2019.

É o Voto.
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Sala das Comissões, em

Deputado MARTINS MACHADO

Relator

Documento  assinado  eletronicamente  por  MARCOS  MARTINS  MACHADO  -  Matr.
00155, Deputado(a) Distrital, em 16/11/2021, às 17:18, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente  n°  08,  de  2019,  publicado  no  Diário  da  Câmara  Legislativa  do  Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0602712 Código CRC: 34DAD3A7.
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